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RESOLUÇÃO N.º 188/2012

Revoga os incisos II e VI do art. 3.0 da

Resolução n.º 187/2012, que cria a
Escola do Legislativo Municipal de

Montenegro e dá outras providências.

Ver. Marcos Gehlen — “Tuco", Presidente da Câmara Municipal de

Montenegro.
Faço saber, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município,

que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.0 Ficam revogados os incisos II e VI do artigo 3.0 da Resolução n.º

187/2012, que cria a Escola do Legislativo Municipal de Montenegro.

Art. 2.0 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Montenegro, 16 de março de 2012.

zw &, ,
Vereador Marcos Gehlen — “Tuco”,

Presidente.
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